COMUNICADO DE TRANSFERÊNCIA

.................................................................,...................../............2008

COM RESERVA DE DOMÍMIO

                                                                                                                                                               (    )SIM    (    ) NÃO

À

Associação Brasileira de Criadores de Cavalos Crioulos

Av. Fernando Osório, 1754-A – Fone 0xx 53 3223-2122 – Fax 0xx 53  3223-4774

Caixa Postal 571 - PELOTAS – RS 96055-000 – Centro de Atendimento: Fone Oxx 53 3273-4115

Site: www.abccc.com.br   E-mail: abccc@abccc.com.br
Prezados Senhores:

De acordo com o disposto no Art. 71 do Regulamento do Registro Genealógico dessa entidade, comunicamos que em ......./......./......................vendemos o(s) animal(s) abaixo relacionado(s) ao(s) Srs.

Nome:......................................................................................................................................Código:

CPF/CGC:.......................................................................................... Associado da ABCCC    (      ) SIM  (      ) NÃO

Estabelecimento de Criação:............................................................................................................................................

                                                                                                                 MUNICIPIO E ESTADO

Endereço p/correspondência:...........................................................................................................................................

                                                                 RUA, AV., PÇA                                                                                              Nº     CX. POSTAL

Bairro:.......................................CEP:..............................Cidade:......................................................UF:.........

Telefone(s): (...............)................................................................................................................................................

ANIMAL(IS) A TRANSFERIR

SBB                           RP                           SEXO                  NOME DO ANIMAL                             Uso exclusivo ABCCC

Anexamos  o(s) respectivo(s) Certificado(s) de Registro Genealógico, a fim de que V.Sas possam anotar a(s) correspondente(s) transferência(s) e enviá-lo(s) ao novo proprietário.

                                                                                                                             Ass...............................................................................

                                                                                Obrigatório o reconhecimento de firma em cartório

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO VENDEDOR

Nome:.......................................................................................................Código:..............................

CPF: .................................................................CNPJ:........................................................................                      

Endereço p/correspondência:...........................................................................................................................................

                                                                 RUA, AV., PÇA                                                                                              Nº     CX. POSTAL

Bairro:.......................................CEP:..............................Cidade:......................................................UF:.........

Telefone(s): (...........).....................................................................................................................................................

IMPORTANTE OBSERVAR

1) O emolumento referente à transferência é de responsabilidade do vendedor (art. 76 do regulamento do SRG).

Caso o comprador concorde em pagá-lo, deverá autorizar expressamente, por escrito, em declaração anexa ou no próprio comunicado de transferência. Caso contrário prevalecerá o critério regulamentar.

2) A não anexação do(s) Certificado(s) de Registro Genealógico, autorizará a emissão de 2.(s) Via(s) cuja(s) despesa(s) correrá(ão) por conta do Proprietário Vendedor .

3) Preencher a data exata da Venda do animal.

4) Se a venda for com RESERVA DE DOMÍNIO, observar o disposto no Art. 72 e seguintes, do regulamento do SRG. E assinalar com X no espaço acima.

